
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIAGERAL 

PORTARIA  Nº 792/2003-TJ

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando  que se faz necessário normatizar a utilização do serviço 
de reprografia no âmbito das Secretarias do Tribunal,

Considerando ser indispensável à adoção de critério que proporcione a 
fiscalização do mencionado serviço,

RESOLVE:

Art. 1.º.  Determinar ao servidor encarregado de executar os trabalhos 
de cópias a serem tiradas nas máquinas fotocópiadoras destinadas à prestação de serviço nas 
Secretárias deste Tribunal, que somente atenda mediante apresentação da guia de requisição 
de serviço.

Parágrafo  Único:  Qualquer  requisição  será  formulada  por  escrito, 
indicando o setor,total de cópias e discriminação dos documentos a serem impressos.

Art. 2.º.  Fica vedado o atendimento de solicitação de cópias de peças 
de processos em tramitação neste Tribunal,formulado por particulares,devendo o interessado 
proceder a retirada dos autos para execução do serviço.

Art.  3º.  A  Secretária  de  Administração  deste  Tribunal  ficará 
responsável  pela  elaboração  e  distribuição  dos  formulários  “guia  de  requisição  de 
serviços”,bem como as  instruções complementares ao fiel cumprimento desta Portaria.

Art.  4º.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Presidência  deste 
Tribunal.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da  Presidência  do  Tribunal  de  Justiça,  em  Natal,13  de 
novembro de 2003.

Desembargador AÉCIO SAMPAIO MARINHO

           Presidente
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